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4 — Conteúdo funcional — competem-lhe genericamente funções
de orientação e supervisão das funções desenvolvidas na secção para
a qual é aberto o concurso.

5 — Vencimento, regalias e local de trabalho — o vencimento é
fixado de acordo com o estabelecido nos Decretos-Leis n.os 353-A/89,
de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho; as condições de
trabalho e as regalias sociais são as genericamente vigentes para os
funcionários da Administração Pública e o local de trabalho é nos
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Coimbra.

6 — Requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — satisfazer as condições fixadas no n.o 2

do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
6.2 — Requisitos especiais — reunir as condições previstas no n.o 1

do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a redacção que lhe foi conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

7 — Método de selecção — avaliação curricular, que será efectuada
de acordo com os seguintes factores:

a) Habilitações académicas de base, onde se ponderará a titu-
laridade de um grau académico ou a equiparação legalmente
reconhecida;

b) Formação profissional complementar, em que se ponderarão
as acções de formação e de aperfeiçoamento profissional rela-
cionadas com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo das funções na área de actividade para que o concurso
é aberto, avaliando-se, designadamente, pela sua natureza e
duração;

d) Classificação de serviço.

8 — A classificação final dos candidatos será expressa de 0 a
20 valores.

8.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constarão da acta de reunião do júri,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de reque-

rimento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Coimbra,
remetido pelo correio, com aviso de recepção, ou entregue direc-
tamente nos Serviços de Acção Social do mesmo Instituto, na Rua
de Luís de Camões, 95, 3001-601 Coimbra, dentro do prazo fixado
no n.o 1.

9.2 — Dos requerimentos devem constar:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, número de contribuinte, situação militar, se for caso disso,
residência, código postal e telefone, se o tiver);

b) Habilitações literárias e ou profissionais;
c) Situação profissional, com indicação da categoria e serviço

a que pertence, bem como a natureza do vínculo e a anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública;

d) Identificação do concurso a que se candidata, bem como o
número e a data do Diário da República onde de encontra
publicado o aviso de abertura;

e) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem pas-
síveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir
motivo de preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas
em consideração pelo júri se devidamente comprovadas.

9.3 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes
documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópias autenticadas dos certificados de habilitações lite-

rárias e profissionais;
d) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo

de origem, da qual constem a natureza do vínculo à função
pública e a classificação de serviço, bem como o tempo de
serviço na categoria, na carreira e na função pública;

e) Documento comprovativo da classificação de serviço dos últi-
mos três anos;

f) Documentos comprovativos dos elementos que eventual-
mente sejam relevantes para a apreciação do seu mérito.

9.4 — Os candidatos que prestem serviço nos Serviços de Acção
Social do Instituto Politécnico de Coimbra ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos que já existam nos respectivos processos
individuais, nos termos do disposto no n.o 5 do artigo 31.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

9.5 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais desde que os candidatos declarem, no reque-
rimento, sob compromisso de honra, a situação em que se encontram
relativamente a cada uma das condições exigidas.

9.6 — O júri pode exigir a cada um dos candidatos, em caso de
dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos
comprovativos das respectivas declarações.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — A relação de candidatos admitidos e excluídos e a lista de

classificação final serão afixadas nos Serviços de Acção Social do Ins-
tituto Politécnico de Coimbra e poderão ser consultadas durante as
horas normais de expediente.

12 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso,
o concurso rege-se pelas disposições aplicáveis no Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Situação de quotas de emprego para cidadãos portadores de
deficiência — nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, nos concursos em que o mínimo de
lugares a preencher seja de um ou de dois, o candidato com deficiência
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre
qualquer outra preferência legal.

14 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Ana Cristina Summavielle Mendes de Abreu,
administradora dos Serviços de Acção Social do Instituto Poli-
técnico de Coimbra.

Vogais efectivos:

Fátima Isabel Marreca Correia de Oliveira, técnica superior
principal a exercer funções nos serviços sociais do Instituto
Politécnico de Coimbra.

Gina Sofia Moreira Carlos, técnica superior de 2.a classe
a exercer funções nos serviços sociais do Instituto Poli-
técnico de Coimbra.

Vogais suplentes:

Fernando Manuel Mendes Tabanez, técnico superior prin-
cipal a exercer funções no Instituto Politécnico de
Coimbra.

Ana Cristina Pereira Borges, chefe de repartição a exercer
funções no Instituto Politécnico de Coimbra.

15 — A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impe-
dimentos, pela 1.a vogal efectiva.

29 de Dezembro de 2004. — O Presidente, José Manuel Torres
Farinha.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Serviços de Acção Social

Despacho n.o 1260/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico da Guarda de 29 de Dezembro de
2004:

Ana Cristina Coelho — autorizada a renovação do contrato individual
de trabalho, por urgente conveniência de serviço, e a conversão
do mesmo em contrato individual sem termo, com a categoria de
cozinheiro, para os Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico
da Guarda, ao abrigo do disposto no artigo 139.o do Código do
Trabalho e no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 108/95, de 20 de Maio.

3 de Janeiro de 2005. — O Administrador, António José Martins
Afonso.

Despacho n.o 1261/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico da Guarda de 29 de Dezembro de
2004:

Marta Joana Coelho — autorizada a renovação do contrato individual
de trabalho, por urgente conveniência de serviço, e a conversão
do mesmo em contrato individual sem termo, com a categoria de
empregada de bar/snack, para os Serviços de Acção Social do Ins-
tituto Politécnico da Guarda, ao abrigo do disposto no artigo 139.o
do Código do Trabalho e no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 108/95,
de 20 de Maio.

3 de Janeiro de 2005. — O Administrador, António José Martins
Afonso.


